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PORTARTAN'228,D8 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Substituir servidores municipais como fiscal e

suplente de contrato.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1'. Subsrituir ANDREIA DE SOUZA BRILHANTE SILVA, e nomear HALLAN
FERREIRA DE PINHO lotado(a) no SAAE - Sewiço Autônomo de Água e Esgoto
como Fiscal, e substituir ROSICLEIDE MELO DO NASCIMENTO e nomear JUAN
RMLINO FEITOZA LINS, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto
como suplente do Fiscal do Contrato n" 00812024 referente Adesão n" 005/2024. o qual

tem por objeto contratação de CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SAÚDE DO
TRABALHO, SISTEMA DE GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA ONLINE E

SOFTWARE BUSNISS INTELLIGENCE PARA GESTÃO DE RESULTADOS, PATA

atender a autarquia SAAE - Serviço de Água e Esgoto de Lucas do fuo Verde.- MT.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conheccr detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em

registro póprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuçao: devendo sanar qualqucr dúvida com os demais

setores comp€tent€s da Administração par"a o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelccidas;

ll - Coordenar. acompanhaÍ e fiscaliza, a execução do contralo sob sua responsabilidade e emitir r€spgctivos
relatórios:

IIl - Propor a celebração de aditivos ou rescisão. quando necessário:
Iv - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsóilidade;
V - Manter control€ atualizado dos paSamcntos efetuados. em ordem cronológica" cuidando para que o valor

do contralo nâo seja ultrapassado:
VI - Comunicar formalmente à unidade competcnte. aÉs contatos prévios com a contratads. as

irÍ€guladdades cometidas passlv€is de penalidade:
VII - Solicitar. à unidade compctcntc, esclarecimentos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidade:
VIII - Autorizar. formalmente. quando do término da vigência do contrato, a libcração da ga.antia contratual

em favor da contratada:
IX - ManteÍ. sob sua guarda" cópia dos processos de contrataçâor
X - Encaminhar. à autoridade competente. eventuais pedidos de modiÍicaçôes no cronograma Íisico-

financeiro. substituiçôes dc materiais e equipamenlos. formulados pcla contratada:

XI - ConÍiontaÍ os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os eslabelecidos no contrato:
XII - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminháJas à unidade competgnte para pagamento (medições c no

câso do material direto nas obras conferir em conjunto com o almoxaÍifado I atestar):
XIII - Verificar se o pr:rzo de entrega. especificaçõcs e quantidades enconram-se de acordo com o

estabelecido no instrumento contratual:
XIV - Notificar a conlratada para sanar os problemas detectados nos serviços. obras ou para efetuar a entrc8a

dos materiais:
XV - Sugerir. ao Diretor. a aplicação dc penalidades quando houver descumprimento de cláusulas contratuais:
XVÍ - Acompanhar a execução contmtual. em seus âspectos quantitativos e qualitativos:
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durânte â execução do objeto e aplicar âs devidas penalidades

do contmto:
Xvlll - DeteÍminar a reparaçào. correção. remoção. reconstruçào ou substituição, às expensas da empresa

contratada. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veÍificarcm vícios. defeitos ou incorreções resultantes

da execuçâo ou de materiais empregâdos:
XIX - Deve rejeÍar. no todo ou em parte. obra. sewiço ou fomecimento executado em desacordo com o

contlato:
XX - Exigir e assegurar o cump mento dos prazos previamente estabelecidos:

XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contato e respectivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subcontralação vedada contratualmente. por exemplo):
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XXll - Aprovar a mcdiçào dos seÍliços efetivamente realizados. cm consonâocia com o regime de execuçâo
previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a concluúo de serviços quc nâo forün totâlmente executados)i

XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil. qualqucr ocorrência quc requeira decisôes ou
providências que ultrapassarcm sua competênci4 em face de risco ou iminência dc prejuizo ao intercsse público:

XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade superior. qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade
para o cumpímento de suas obrigasões. com identiÍicaçâo dos elementos impeditivos do exercicio da alividade, além
das providências e sugestões que porvcntura entendçr cabívçis:

XXV - Receber o objeto conúatuÂ|, mediante tçrmo circunstanciado assinado pelas pônes:
XXVI - Emitir atestsdos de avaliaçâo dos serviços prestados (ceíidões ou atestados);
XXVII - Deve observaÍ a Norma Intema no. l912008 do Controlc lntcrno. que disciplina as rcsponssbilidadcs

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessommcnto técnico necçssário com a d€vida antecedência:
XXIX - Deverá anotar cm registro póprio todas as ocorrências relacionadas com a exeçuçào do contrato,

determinando o que for necessário à rsgularização das faltas ou defeitos observados. através de notiÍicações escrita
com protocolamenlo:

XXX - Nâo deve atestar serviços nâo realizados. procedcr o pagamento de serviços nâo executados, cxp€dir
notas Íiscsis "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou seniço com qualidade inferior à contratada.
pagar obrss inaçabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referênciq conceder aditivos
indevidos: - Se manter informado com rçlação aos prazos com o Íesponsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estadol

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos dcveres atribuidos ao Fiscal do Contrato.
implicará na instauraçào de processo administrativo disciplinar para apuÍar a responsâbilidadc civil. penal e/ou
administ'áiva. além do qu€ Íicará rcsponsável poÍ quaisquer ônus decorentes a eventuais mullas aplicadas p€lo TCE.

XXXU - Considerando que as decisões e providências que ultrêpassücm a competênçia do Íiscal deverão scr
solicitadas a seus superiores em tempo hábil paÍa a adoçâo das medidas convenientes:

Art,3'Está portaria entra em vigor.na data de sua publicação, retÍoagindo seus
efeitos a partir de 29 de novembro de 2024.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n'
105 de 2l de mato de 2024.

Lucas do Rio Verde/MT, 06 de dezembro de 2024.
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MAT,JRICIO SACf, NTI FOSSATTI
Diretor Executivo do SAAE

Registre-se e Publique-se
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cPF do Fiscal: 046.***.***_** CPF do Suplente Fiscal' 073.***,***-r*

Cienteem: dÁ-JDr_fgp4 Cienteem: I_t tÀp_L_ru,
Assina Assinatura:

No-en*-rs.{írfr Ferreira de Pinho. Nome por ex
Lins.

t#Jufln Rivelino Feitoza

Lucâs alo Rlo Verde-MÍ


